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PROJETO DE LEI
09/12/2021

Denomina Professora Ana Cláudia de Oliveira Barros o Centro de
Educação Infantil-CEI a ser construído no Município de
Palhano-CE.

 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica denominado Professora Ana Cláudia de Oliveira Barros, o Centro de Educação
Infantil-CEI, a ser construído no Município de Palhano-CE.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

Justificativa

Ana Claudia de Oliveira Barros, nasceu no ano de 1974 na cidade de Palhano-CE, sendo a terceira filha
do comerciante Francisco Barros e da Professora Zilma de Oliveira. Sempre foi uma pessoa alegre, amiga
e cheia de vida desde a infância. Gostava de cantar, dançar, conversar na calçada... Ah! Como são
saudosas as conversas, as risadas, as confidências próprias da infância e juventude, de uma geração que se
alegrava com o pouco a que tinha acesso. Na escola, foi uma aluna que sempre se destacava pela
participação e notas tiradas nas aulas. Em sua juventude colaborou com os diversos grupos da Paróquia,
orientando crianças e jovens de nossa amada Palhano nos caminhos da fé cristã. Formou-se professora e
começou a atuar no Ensino Fundamental e fez um trabalho louvável enquanto educadora, auxiliando na
formação intelectual e humana de muitas

crianças e adolescentes, fato este que ainda é lembrado com muito carinho por todos aqueles que foram
seus alunos e companheiros de trabalho. Prestou serviço na Secretaria de Assistência Social do Município
de Palhano, destacando-se como uma profissional de carisma, benevolente e que percebia no cargo
ocupado, uma forma de ajudar a muitas famílias carentes. Quando do seu adoecimento, sempre colocou
um sorriso nos lábios, mesmo que seu olhar dissesse ao contrário, mantinha uma atitude positiva diante
da vida e encorajava aos que estavam perto a terem tal atitude, mesmo diante de todas as dificuldades
inerentes à época. Sua partida prematura, aos 26 anos de vida, deixou-nos com uma lacuna
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impreenchível. Mas, também com a certeza de que, àquela amiga que tínhamos em vida está em um plano
sendo o que foi na Terra, luz! E é com essa saudade pulsante na memória do coração que lembramos da
alegria que era a nossa saudosa Claudia do Chico da Dona!

"Aqueles que se vão antes de nós, deixa-nos com uma saudade tão profunda, mas se 
tornam luzes! E agradecemos em oração pelo tempo de convívio!"

Professora Nilma do Nilo (vizinha e amiga)

Pelo exposto, conto com o total apoio dos meus pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 09 de dezembro de 2021.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)

2 de 63 de 34



14W~ ~ U4WF~ W~ S — fl Via ar,r nr~ra,

1~
%U4 JIdH( t4 14) 1 ~LIIA ti ( UMÃR ~S 1)1 M~ ( U%U ~

(AflTøflIø AUARJ%L
1 i P~ ~ilon~n II eta, in P flnnn (

~ (14 J /frl ~ZZÍ la4 ti

certidào de Óbito
( F RTIFI O ci e, em data cl 29 de OUtU ro de
~. astis 64 ohN’ 685 oififlo[ tnl de ‘)hn
Ã!~OX~tV’EIRj ~ • .. • 4 4 *44

?~ d outbo cli. 2002. a 21~50 1 LII
4 4 4 •‘~ é e e ‘~e • e e

DO pr ii sao ~of ø ora natuni
•Xen *‘e,e * e •X~’~ , ~: dornIcflHh(a) e 1

T.. • ,X.)t.X,X, •~. e 47~ e4e*.)Ce, e e ,e *

dc. ~ch dc. tstado ci~~i1 Solteira -~ • . •

4 co des UaBarros .. ‘c • . • .x.
03. veiraBarreo ex, ~ •~. e •X~* ‘. • .X.7,

iii F atoaso o Oliveira arras •X.\. . • •~ ,‘~.

3 JoDr Zi1”o Leandz”k, Ey~ ia tci ~
r ~ iaMlu1tpi~ e rg

é ‘“e .Z. •‘, • • e 73

e 4 4 4

3 de 64 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/12/2021 09:15:50  Data da assinatura:  21/12/2021 10:00:05

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
21/12/2021

LIDO NA 55ª (QUIQUAGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO  DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 059/2023

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

MATÉRIA: DENOMINA PROFESSORA ANA CLÁUDIA DE
OLIVEIRA BARROS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI
A SER CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE PALHANO-CE.

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no inciso XII, do artigo 36, da
Resolução nº 698/19, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorPROJETO DE LEI Nº 059/2023

 que DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO DENOMINA PROFESSORA ANA CLÁUDIA DE
OLIVEIRA BARROS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER CONSTRUÍDO NO
MUNICÍPIO DE PALHANO-CE.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

“Art. 1º - Fica denominado Professora Ana Cláudia de Oliveira Barros, o Centro de
Educação Infantil-CEI, a ser construído no Município de Palhano-CE.
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.”

 

DA JUSTIFICATIVA

      Justifica o ilustre Parlamentar que:

 

“Ana Claudia de Oliveira Barros, nasceu no ano de 1974 na cidade de Palhano-CE, sendo a terceira filha
do comerciante Francisco Barros e da Professora Zilma de Oliveira. Sempre foi uma pessoa alegre, amiga
e cheia de vida desde a infância. Gostava de cantar, dançar, conversar na calçada... Ah! Como são
saudosas as conversas, as risadas, as confidências próprias da infância e juventude, de uma geração que se
alegrava com o pouco a que tinha acesso. Na escola, foi uma aluna que sempre se destacava pela
participação e notas tiradas nas aulas. Em sua juventude colaborou com os diversos grupos da Paróquia,
orientando crianças e jovens de nossa amada Palhano nos caminhos da fé cristã. Formou-se professora e
começou a atuar no Ensino Fundamental e fez um trabalho louvável enquanto educadora, auxiliando na
formação intelectual e humana de muitas crianças e adolescentes, fato este que ainda é lembrado com
muito carinho por todos aqueles que foram seus alunos e companheiros de trabalho. Prestou serviço na
Secretaria de Assistência Social do Município de Palhano, destacando-se como uma profissional de
carisma, benevolente e que percebia no cargo ocupado, uma forma de ajudar a muitas famílias carentes.
Quando do seu adoecimento, sempre colocou um sorriso nos lábios, mesmo que seu olhar dissesse ao
contrário, mantinha uma atitude positiva diante da vida e encorajava aos que estavam perto a terem tal
atitude, mesmo diante de todas as dificuldades inerentes à época. Sua partida prematura, aos 26 anos de
vida, deixou-nos com uma lacuna impreenchível. Mas, também com a certeza de que, àquela amiga que
tínhamos em vida está em um plano sendo o que foi na Terra, luz! E é com essa saudade pulsante na
memória do coração que lembramos da alegria que era a nossa saudosa Claudia do Chico da Dona!

"Aqueles que se vão antes de nós, deixa-nos com uma saudade tão profunda, mas se tornam luzes! E
agradecemos em oração pelo tempo de convívio!"

Professora Nilma do Nilo (vizinha e amiga)

Pelo exposto, conto com o total apoio dos meus pares para aprovação da presente propositura.”  

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

 

A ,Lex Fundamentalis  em seu bojo, estabelece o seguinte:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios,os Estados
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

17 de 34



A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejamas competências
vedadas por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, impossoalidade, à moralidade, á publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
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não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o artigo 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.
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Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022
(Alterada pela Resolução nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

 

Consta junto à propositura, certidão de óbito de ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA BARROS, filha
de Francisco de Sousa Barros e de Zilma de Oliveira Barros, falecida em 26 de OUTUBRO de 2001.
Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art.
20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

 

Art. 20: É  ao Estadovedado  .

(...)
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1.  
2.  
3.  
4.  

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas. Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

 

Esta Procuradoria questionou a Superintendência de Obras Publicas–SOP, através do Oficio nº
009/2023-PROC, acerca do Centro de Educação Infantil - CEI, no município de Palhano-CE. Em
28 de Agosto de 2023, por meio Proc. nº 01873379/23, a referida superintendência respondeu:

Que o referido CEI ainda não foi construído;
Que a obra depois de construída passará integrar o domínio público do Município;

Que a SOP não dispõe sobre denominação sobre o equipamento publico;

Que a referida obra, cuja contratante é a SEDUC (Secretaria de Educação), encontra-se aguardando ordem de serviço.

Assim, apesar da informação no ofício resposta, de que o bem a ser construído não pertencerá ao Estado
do Ceará, do referido documento se extrai a compreensão de que sua construção se dará, às expensas
deste, sendo assim, a teor da Lei 16.968/2019, sua denominação poderá se operacionalizar via projeto de
lei de iniciativa do Executivo ou do Parlamento Estaduais.
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É que o antedito diploma legal atribui, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a competência
legislativa para a denominação de bem público estadual, cujo financiamento da respectiva obra se dará às
expensas do Estado, em patamar, pelo menos, superior a 50% (cinquenta por cento), bem como que tal
possibilidade reste prevista em cláusula expressa em convênio ou congêneres, senão verifique-se:
 

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização
de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior
a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando
que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
 

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do
caput deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais
de 50% (cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do
Estado, serão denominados pela Assembleia Legislativa.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, de autoria do , DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO desde que se realize a efetiva contratação

 .para construção do Centro de Educação Infantil - CEI, no município de Palhano-CE

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

22 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 59/2023 - ENCAMINHAMENTO Á PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  15/09/2023 11:56:11  Data da assinatura:  15/09/2023 11:57:06

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
15/09/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 59/2023-PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  17/09/2023 15:47:47  Data da assinatura:  17/09/2023 15:48:45

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/09/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ.

  Data da criação:  18/09/2023 15:28:39  Data da assinatura:  19/09/2023 11:01:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. CARMELO NETO AO PROJETO DE LEI Nº. 059/2023

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Data da criação:  28/09/2023 10:38:55  Data da assinatura:  28/09/2023 10:40:09

GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
28/09/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 059/2023

 

DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N°
648/2021 - DENOMINA PROFESSORA ANA
CLÁUDIA DE OLIVEIRA BARROS O CENTRO
DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER
CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE
PALHANO-CE.

Autor: Deputado Leonardo Pinheiro.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 059/2023, de autoria do Nobre Deputado Leonardo Pinheiro, que
“DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N° 648/2021 - DENOMINA PROFESSORA ANA
CLÁUDIA DE OLIVEIRA BARROS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CEI A SER
CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE PALHANO-CE”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa atribuir denominação oficial ao Centro de Educação Infantil que será
construído no Município de Palhano-CE.

No que tange à admissibilidade jurídico-constitucional, no entender desta Relatoria, não foi verificado
qualquer impedimento para a regular tramitação do Projeto, vez que existe previsão constitucional que
admite a tramitação da matéria pela via eleita, sobretudo por não se enquadrar nas hipóteses de matéria de
iniciativa exclusiva da União ou do Governador do Estado do Ceará, cabendo, assim, Projeto de Lei.
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Ainda sob o prisma Constitucional (CF/88), podemos verificar que o art. 22, que confere à União
competência exclusiva para legislar sobre determinadas matérias, não ostenta em seu rol a denominação
oficial de bens públicos custeados com verba estadual, ainda que tenha havido repasse de verba federal,
mas que, ao final, será incorporado ao patrimônio estadual, como é o caso em análise.

No mesmo prumo, constata-se a inexistência de norma específica disciplinando sobre denominação de
bem público, e como bem pontuou a Procuradoria desta Casa “trata-se de competência não vedada pela
Constituição Federal”.

Dessa forma, não há, como dito anteriormente, impedimento de índole legal ao trâmite da presente
matéria.

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58 §1º e 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Também não existe vedação de índole Regimental à proposição em questão, segundo se verifica da
leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]

b) de ;lei ordinária

 

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;

III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;
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V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, é permitido ao Legislativo a propositura da matéria em questão sob a forma de Projeto de
Lei Ordinária.

Por fim, atento ao respeitável parecer da Procuradoria desta Casa, percebe-se que, embora a proposição
atenda aos requisitos, exige prévia Contratação com a Secretaria de Educação (SEDUC), já que conforme
exposto na resposta ao Ofício nº. 009/2023-PROC, item 6: “A referida obra, cuja contratante é a SEDUC,
encontra-se aguardando ordem de serviço.”

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº 059/2023, com a PARECER FAVORÁVEL
 de que deverá haver efetiva contratação da obra pela SEDUC.ressalva

 

 

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

27 ª REUNIÃO  ORDINÁRIA    Data28/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA

  Data da criação:  04/12/2023 11:31:32  Data da assinatura:  06/12/2023 12:34:52

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 112ª (CENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 99ª (NONAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 100ª (CENTÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

32 de 34



a
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISlATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E QUATORZE

DENOMINA PROFESSORA ANA CLÁUDIA DE
OLIVEIRA BARROS O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - CEI NO MUNICÍPIO DE PALIIANO.

Art. 1.° Fica denominado Professora Ana Cláudia de Oliveira BaITOS o Centro de
Educação Infantil — iÇ~i construído no Município de Palhano.

Art. 2.° s Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

29 de novembro de 2

DEP. EVANDRO LEITÃO
______________________ PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
— 1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
_______________________ 2.° VICE-PRESIDENTE

DEP. JULIANA LUCENA
l.~ SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. JOAO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
3° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA

_____ 4~ SECRETÁRIA (em exercício)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

e

o~4
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.617, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Osmar Baquit)

DENOMINA ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA A ARENINHA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
URUBURETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Rodrigues de Sousa a Areninha localizada no Município de Uruburetama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.618, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA RAIMUNDO GÓIS MENDONÇA A ARENINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE SÃO PEDRO
DO NORTE, NO MUNICÍPIO DE JUCÁS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Raimundo Góis Mendonça a Areninha localizada no Distrito de São Pedro do Norte, no Município de Jucás.
ART. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.619, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DENOMINA PROFESSORA ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA BARROS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI NO MUNICÍPIO DE PALHANO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Ana Cláudia de Oliveira Barros o Centro de Educação Infantil – CEI construído no Município de Palhano.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.620, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS (SEU TOINHO VERÔNICA) O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI NO MUNICÍPIO DE TARRAFAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Antônio José dos Santos (Seu Toinho Verônica) o Centro de Educação Infantil – CEI construído no Município de Tarrafas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.621, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Queiroz Filho coautoria Sérgio Aguiar e Júlio César Filho)

DENOMINA RAIMUNDOMARCONDESMAGALHÃES SARAIVA A ARENINHA LOCALIZADA NOMUNICÍPIO
DE TIANGUÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Raimundo Marcondes Magalhães Saraiva a Areninha localizada na Rua Itaguaruana 1, no Município de Tianguá.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.622, de 12 de dezembro de 2023.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINA PROFESSORA ELIZABETE ROBERTO GOMES DA SILVA O EDIFÍCIO SEDE DO CAMPUS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ – UVA, NO MUNICÍPIO DE CAMOCIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Elizabete Roberto Gomes da Silva o edifício sede do campus da Universidade Estadual Vale do Acaraú – UVA,

localizado no Município de Camocim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

34 de 34


